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RESOLUÇÃO Nº 02/01

Dispõe sobre a alteração do inciso I, do Artigo 55, da Resolução nº 03/94.

JERSON PEDROSO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO REALIZADA EM 27/08/2.001, APROVOU,  E ELE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

                           Art. 1º - O inciso I, do Artigo 55, da Resolução nº 03/94, passa a vigorar com a seguinte redação:




“Art. 55...





I – Ordinárias, realizadas às terças-feiras, das 19 às 23h”.



        Art. 2º  As despesas decorrentes com a aprovação desta Resolução correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.



        Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Votorantim, 28 de agosto de 2.001

Jerson Pedroso

PRESIDENTE

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal na data supra

Marcos Mâncio Affonso de Camargo

SECRETÁRIO GERAL

